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UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS
FACULDADE DE ARTES VISUAIS

 

  

PORTARIA Nº 393 DE 24 DE JANEIRO DE 2024

O DIRETOR DE FACULDADE DE ARTES VISUAIS DA UNIVERSIDADE FEDERAL
DE GOIÁS, no uso de suas atribuições legais e regimentais e tendo em vista o que consta no
processo 23070.071719/2023-00, RESOLVE:

Designar os docentes CARLA LUZIA DE ABREU, Matrícula nº 2946998/SIAPE, Professor
do Magistério Superior Adjunto, Classe C, Nível 3, em regime de trabalho de dedicação exclusiva, lotada
na Faculdade de Artes Visuais, KELLY CHRISTINA MENDES ARANTES, Matrícula nº 1867265/SIAPE,
Professor do Magistério Superior Associado, Classe D, Nível 3, em regime de trabalho de dedicação
exclusiva, lotada na Faculdade de Artes Visuais e LUIZ HENRIQUE ARANTES ARAUJO OLIVIERI,
Matrícula nº 3242164/SIAPE, Professor do Magistério Superior Adjunto A, Classe A, Nível 1, em regime
de trabalho de dedicação exclusiva, lotado na Faculdade de Artes Visuais, membros titulares e a docente
ELIANE MARIA CHAUD, Matrícula nº 1188374/SIAPE, Professor do Magisterio Superior Associado,
Classe D, Nível 2, em regime de trabalho de dedicação exclusiva, lotada na Faculdade de Artes Visuais,
membro suplente, para sob a presidência da primeira, comporem a Banca Examinadora do Processo
Seletivo Simplificado na área de  Ensino de Artes Visuais – modalidades presencial e a distância  a ser
realizado nos dias a 24 de janeiro a 09 de fevereiro de 2024.

 

 

BRÁULIO VINÍCIUS FERREIRA

Diretor FAV/UFG

Documento assinado eletronicamente por Braulio Vinicius Ferreira, Diretor, em 24/01/2024, às
15:16, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufg.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 4335103 e o código CRC A4F8C2B3.
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